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Ofício nº 919/2023/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 12 de julho de 2023. 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho à presença de Vossa Senhoria 

dar ciência que o Programa Melhor Caminho – Recuperação de Estradas Rurais, parceria 

da Prefeitura de Votuporanga e o Governo de São Paulo está cumprindo bem a que 

veio, melhorando significativamente a qualidade das estradas; 

Considerando que o referido programa está trabalhando na estrada 

Municipal Primo Furlani, onde a família “Beleza” tem propriedade confrontante com a 
referida estrada, isolada por alambrado de aproximadamente 560 metros, e que será 

contemplada com o referido programa. 

Considerando que para que o programa de resultado, é necessário 

espaços suficientes para fazer as saídas de águas e construção de bacias de contenção, 

evitando com isso que as águas das chuvas corram pelas laterais da estrada provocando 

erosões, prejudicando imensamente o trafego de veículos, colocando em risco a vida 

dos usuários; 

Pelo exposto, venho à presença de vossa senhoria, solicitar sua anuência 

para que a prefeitura promova a construção de saídas de água e caixas de contenção, 

mantendo o alambrado, coroando com êxito o Programa Melhor Caminho na Estrada 

Primo Furlani, que além de contribuir com a valorização de sua propriedade, trará 

visibilidade para aquela região importante da cidade. 

 

 

No aguardo de sua anuência, antecipo agradecimentos 

 

Jurandir B. da Silva 

Vereador 

 

 

 

Ao Ilmº Senhor 

RODRIGO BELEZA 
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